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. 27/04 Finalizar Caderno Preliminar da proposta orçamentária (Proposta
Preliminar - antes do pré-limite)

. 04/05 Apresentar Caderno Preliminar da proposta orçamentária à Diretoria
Colegiada e envio ao Minfra

. 05/05 a
11/05

Agendamento e reuniões de alinhamento entre DNIT e SPOA/Minfra

. 13/05 Deliberar sobre Diretrizes de corte no Caderno Preliminar e adequação ao
pré-limite e limite

. 08/06 Apresentar caderno ajustado ao pré-limite à Diretoria Colegiada e envio
ao Minfra

. 03/07 Apresentar caderno ajustado ao limite à Diretoria Colegiada

. FASE EXTERNA - CONSAD

. 06/07 Enviar caderno da proposta orçamentária aos membros do Conselho

. 20/07 Prazo final para aprovação prévia proposta orçamentária pelo Conselho e
envio ao Minfra

. Prazo final para detalhamento no SIOP do PLOA 2021 ajustado ao limite - 24/07
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO LEITE DOS SANTOS FILHO
Diretor-Geral

Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 125, DE 16 DE MARÇO DE 2020

Estabelece medidas quanto ao exercício de
atividades por servidores do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, em caráter excepcional, em razão
da pandemia de COVID-19.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, o Decreto nº 9.662,
de 1º de janeiro de 2019, a Portaria nº 188, de 4 de fevereiro de 2020 e a Portaria nº 356,
de 11 de março de 2020, ambas do Ministério da Saúde, e a Instrução Normativa/ME nº
19, de 12 de março de 2020, resolve:

CAPÍTULO I
DAS MEDIDAS EMERGENCIAIS
Art. 1º Fica dispensado o registro biométrico de entrada e saída das instalações

do Ministério da Justiça e Segurança Pública - MJSP - catracas de acesso - para servidores,
estagiários, colaboradores e prestadores de serviços que portem a identificação pertinente
do MJSP.

Art. 2º A realização de viagens internacionais deve ser evitada e poderá ser
realizada somente em caso de necessidade, devendo tal avaliação constar da justificativa
para autorização e também no Sistema de Concessão de Diárias e Passagens - SCDP.

Art. 3º A realização e participação em eventos com elevado número de
participantes fica suspensa enquanto durar o período de emergência de saúde pública.

§ 1º A participação em eventos já autorizados deve ser reavaliada pelas
unidades e realizada somente nos casos estritamente necessários.

§ 2º Caso seja necessária a realização de eventos, deve ser priorizada a
utilização de formato de videoconferência ou de outros meios que reduzam a possibilidade
de contágio pelo COVID-19.

Art. 4º Para efeitos do cumprimento do art. 6º da Instrução Normativa nº 19,
de 12 de março de 2020, não será exigido o comparecimento físico para a entrega de
atestados, que poderá ser feita por meio de Ofício SEI à Divisão de Promoção à Saúde -

DIPS, com reprodução eletrônica legível, em até 5 (cinco) dias após a emissão do
documento, observado o sigilo das informações pessoais.

Parágrafo único. O atestado de afastamento original deverá ser apresentado
pelo servidor no momento da perícia oficial.

Art. 5º A realização de perícia oficial pela Divisão de Promoção à Saúde da
Coordenação de Gestão de Pessoas do MJSP será realizada por meio de agendamento que
obedecerá a capacidade operacional da unidade.

CAPÍTULO II
DO REGIME DE TRABALHO REMOTO
Art. 6º Fica instituído o regime de trabalho remoto, para a realização de

atividades relacionadas com o exercício de competências do MJSP, em caráter temporário
e excepcional.

Art. 7º O regime de trabalho remoto consiste na realização do
impulsionamento processual, mediante atuação na plataforma de processo eletrônico SEI,
comunicação eletrônica, participação em vídeo ou teleconferências, prestação de
informações ou de outras atividades que possam ser realizadas sem a presença física do
servidor nas instalações do MJSP, conforme as competências inerentes ao cargo e à
unidade de lotação do servidor.

§ 1º O servidor deverá permanecer à disposição da Administração durante o
horário de expediente do MJSP em acordo com a jornada normal de trabalho, para
contato telefônico ou eletrônico.

§ 2º Ficarão inalterados o regime de distribuição de tarefas e metas
atualmente válidas para o servidor.

Art. 8º O servidor em regime de trabalho remoto fica dispensado do
expediente presencial nas instalações do MJSP.

§ 1º As faltas incorridas pelo servidor durante o regime de trabalho remoto
serão justificadas no sistema de controle de ponto do MJSP pela chefia imediata como
serviço externo.

§ 2º O servidor poderá ser convocado para a realização de atividades
presenciais, eventuais e limitadas no tempo, conforme necessidade de serviço ou a critério
da chefia imediata.

Art. 9º A adesão ao regime de trabalho remoto será realizada mediante
solicitação do servidor.

§ 1º Poderão solicitar o regime de trabalho remoto os servidores, empregados
públicos e estagiários:

I - com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;
II - que residam com pessoa de idade igual ou superior a 60 (sessenta)

anos;
III - gestantes;
IV - portadores de doenças respiratórias crônicas, diabéticos, hipertensos ou

que sofram de insuficiência renal; e
V - que sejam responsáveis e coabitem com crianças cujo cuidado demande a

permanência do servidor na residência.
§ 2º Não são elegíveis ao regime de trabalho remoto os servidores que atuem

em processos cuja natureza demande a presença física nas instalações do MJSP, à exceção
dos elencados no parágrafo anterior.

Art. 10. São requisitos ao trabalho remoto:
I - a disponibilidade de capacidade para operação do SEI e demais sistemas do

MJSP com suporte web, de contato telefônico e eletrônico, remotamente pelo servidor;
e

II - a anuência da chefia imediata.
Art. 11. A adesão ao regime de trabalho remoto será objeto de registro em

processo administrativo próprio que conterá:
I - a solicitação do servidor atestando a habilitação ao regime nos termos do

art. 9°;
II - a declaração do cumprimento dos requisitos do art. 10; e,
III - o despacho de autorização pela autoridade imediatamente superior.

§ 1º O pedido poderá ser realizado por meio de mensagem eletrônica do e-
mail funcional.

§ 2º O ato autorizativo poderá atender a mais de um servidor simultaneamente
e deverá mencionar os autorizados nominalmente.

§ 3º O pedido fundamentado no inciso V do art. 9º deverá ser instruído com
declaração dos servidores, empregados públicos e estagiários indicando a responsabilidade
por crianças que não possuem idade suficiente para ficar sozinhas em casa ou que não
tenham a possibilidade de deixá-las em outro ambiente de segurança ou aos cuidados de
um terceiro.

§ 4º Os pedidos mencionados no caput serão objeto de avaliação de
conveniência e oportunidade pela chefia imediata, por ocasião do ato autorizativo.

Art. 12. A chefia imediata é responsável pelo monitoramento do trabalho
realizado no regime de trabalho remoto e deverá, ao fim do período:

I - atestar a regular atuação do servidor;
II - anotar eventuais falhas na atuação;
III - justificar as ausências registradas no sistema de ponto decorrentes do

regime de trabalho remoto; e
IV - promover a apuração de responsabilidade no caso de eventuais falhas na

prestação dos serviços ou descumprimento desta Portaria.
Parágrafo único. Os atestes mencionados nos incisos I e II deverão ser

acostados no processo referido no art. 11.
Art. 13. Não se aplicam ao regime de trabalho remoto, regulado por esta

norma, as disposições da Portaria n° 926, de 31 de outubro de 2017, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública.

Art. 14. O trabalho remoto não altera o regime disciplinar aplicável.
CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 15. O período de excepcionalidade para aplicação do regime desta Portaria

é de 30 (trinta) dias contados da publicação deste ato.
Art. 16. A Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas da Subsecretaria de

Administração da Secretaria-Executiva do MJSP poderá expedir orientações para o
cumprimento do disposto no Capítulo II.

Art. 17. A Secretaria-Executiva do MJSP poderá expedir orientações, circular
informações e tomar outras medidas que entenda necessárias para a prevenção e
mitigação da epidemia de COVID-19 no âmbito do Ministério.

Parágrafo único. A Secretaria-Executiva poderá alterar o regime de ponto com
identificação biométrica, de forma excepcional, no curso do prazo previsto no art. 15.

Art. 18. Ressalvadas as medidas mencionadas nesta Portaria e demais
orientações expedidas pela Secretaria-Executiva, o funcionamento do MJSP seguirá
normalmente.

Art. 19. O disposto nesta Portaria aplica-se aos servidores, aos empregados
públicos e aos estagiários lotados nas Unidades Organizacionais do MJSP, cuja gestão de
pessoal compita à Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas da Subsecretaria de
Administração da Secretaria-Executiva do MJSP.

Art. 20. O disposto nesta Portaria poderá ser aplicado às demais unidades do
MJSP, nos termos de ato do titular da unidade.

Art. 21. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO MORO

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 306, DE 11 DE MARÇO DE 2020

Aprova a prorrogação e revisão do Plano Diretor de
Tecnologia da Informação e Comunicação - PDTIC
2017-2019 do Ministério da Justiça e Segurança
Pública para o ano de 2020.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA,
no uso da competência atribuída pelo inciso II, do art. 8º, do Anexo I do Decreto nº 9.662,
de 1º de janeiro 2019, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa SGD/SEDGG/ME
nº 1, de 4 de abril de 2019, no Anexo VI da Portaria nº 86, de 29 de janeiro de 2019, do
Ministério da Justiça e Segurança Pública, nos termos do art. 2º da Portaria nº 923, de 9
de junho de 2017, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, e
considerando a decisão do Comitê de Governança Estratégica em reunião realizada em 30
de janeiro de 2020, resolve:

Art. 1º Prorrogar para o ano de 2020 o Plano Diretor de Tecnologia da
Informação e Comunicação - PDTIC 2017-2019 do Ministério da Justiça e Segurança
Pública.

Art. 2º Aprovar a revisão para o ano de 2020 do Plano Diretor de Tecnologia da
Informação e Comunicação - PDTIC 2017-2020 do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
cuja íntegra será disponibilizada no sítio eletrônico do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, disponível no endereço www.justica.gov.br.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 1° de abril de 2020.

LUIZ PONTEL DE SOUZA

DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL
PORTARIA Nº 4, DE 15 DE MARÇO DE 2020

Suspende as visitas sociais, atendimentos de
advogados e as escoltas dos presos custodiados nas
Penitenciárias Federais do Sistema Penitenciário
Federal do Departamento Penitenciário Nacional
como forma de prevenção, controle e contenção de
riscos do Novo Coronavírus.

O DIRETOR DO SISTEMA PENITENCIÁRIO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pelo art. 49, inciso V, do Regimento Interno do DEPEN, aprovado
pela Portaria n.º 199, de 09 de novembro de 2018, do Excelentíssimo Senhor Ministro
de Estado da Segurança Pública;

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que
declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência
da Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV);

Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11
de março de 2020, como pandemia do Novo Coronavírus;

Considerando que o Sistema Penitenciário Federal já elaborou o Procedimento
Operacional Padrão de Medidas de Controle e Prevenção do Novo Coronavírus, devido a
necessidade de se estabelecer um plano de resposta a esse evento e também padronizar
ações e medidas de controle e prevenção do Novo Coronavírus nas penitenciárias federais;

Considerando que a situação demanda o emprego urgente de medidas de
prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde dos servidores,
colaboradores e presos, enfim, a proteção de todos, a fim de evitar a disseminação da
doença no âmbito das penitenciárias federais;

Considerando que tal medida tem caráter preventivo e está alinhada com as
ações da Diretoria do Sistema Penitenciário Federal voltadas para a prevenção de
possíveis contágios com o coronavírus nas penitenciárias federais;

Considerando que vários Tribunais do país suspenderam audiências e prazos
processuais; resolve:

Art. 1º As visitas sociais, os atendimentos de advogados e as escoltas dos
presos custodiados nas penitenciárias federais, como forma de prevenção à
disseminação do COVID-19 (Coronavírus), ficam suspensas, observados os seguintes
prazos:

I - visitas sociais, por um período de 15 (quinze) dias;
II - atendimentos de advogados, por um período de 05 (cinco) dias, salvo

necessidades urgentes ou que envolvam prazos processuais não suspensos;

REVOGADO
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III - escoltas, por um período de 15 (quinze) dias, com exceção de requisições
judiciais, inclusões emergenciais e daquelas que por sua natureza, precisam ser
realizadas.

Art. 2º As medidas previstas nesta Portaria poderão ser reavaliadas a
qualquer momento, mesmo antes dos prazos indicados no art. 1º.

Art. 3º Os casos omissos, a análise das exceções aos incisos II e III do art. 1º,
bem como as dúvidas surgidas na aplicação desta Portaria, serão solucionados pelo
Diretor da respectiva Penitenciária Federal.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação..

MARCELO STONA

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS
ALVARÁ Nº 1.572, DE 12 DE MARÇO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/8711 -
DELESP/DREX/SR/PF/PR, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa EQUIP SEG
INTELIGÊNCIA EM SEGURANÇA EIRELI, CNPJ nº 09.039.434/0001-70, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para
atuar no Paraná, com Certificado de Segurança nº 412/2020, expedido pelo
D R E X / S R / P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.573, DE 12 DE MARÇO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/13017 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa ESSENCIAL SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 05.457.677/0001-77, sediada em São Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO PAULO LTDA, CNPJ
nº 50.087.022/0005-32:

10 (dez) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO PAULO LTDA, CNPJ

nº 50.087.022/0007-02:
93 (noventa e três) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1535 (uma mil e quinhentas e trinta e cinco) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.574, DE 12 DE MARÇO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/17535 -
DELESP/DREX/SR/PF/MG, resolve:

Conceder autorização à empresa EFASEG - CENTRO DE FORMAÇÃO DE
PROFISSIONAIS EM SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 13.280.506/0002-24, sediada em Minas
Gerais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Pistolas calibre .380
10 (dez) Revólveres calibre 38
8000 (oito mil) Munições calibre .380
4000 (quatro mil) Munições calibre 12
30000 (trinta mil) Munições calibre 38
135000 (cento e trinta e cinco mil) Espoletas calibre 38
20000 (vinte mil) Estojos calibre 38
28000 (vinte e oito mil) Gramas de pólvora
135000 (cento e trinta e cinco mil) Projéteis calibre 38
300 (trezentos) Quilos de chumbo calibre 12
5000 (cinco mil) Espoletas calibre 12
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Espargidores de agente químico lacrimogêneo (CS ou OC), de até

70g.
2 (duas) Armas de choque elétrico de lançamento de dardos energizados
1 (uma) Máquina de recarga calibre 38, 380, 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.575, DE 12 DE MARÇO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/17927 -
DELESP/DREX/SR/PF/MA, resolve:

Conceder autorização à empresa CLAM CENTRO DE FORMAÇÃO DE
VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 13.391.095/0001-63, sediada no Maranhão, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
30000 (trinta mil) Espoletas calibre 38
5000 (cinco mil) Gramas de pólvora
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.577, DE 12 DE MARÇO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/107598 -
DELESP/DREX/SR/PF/AM, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SERVIS SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 07.945.678/0003-58, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s)
de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar no Amazonas,
com Certificado de Segurança nº 549/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.578, DE 12 DE MARÇO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/1539 - DPF/ G OY / R J,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa VAN GOGH SEGURANÇA
E VIGILANCIA LTDA - EPP, CNPJ nº 21.859.815/0001-09, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio de Janeiro, com
Certificado de Segurança nº 555/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.579, DE 12 DE MARÇO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/3084 - DPF/ M C E / R J,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CENTRO DE FORM AÇ ÃO
E APERFEIÇOAMENTO DE VIGILANTES RIO DAS OSTRAS EIRELI, CNPJ nº 18.606.201/0001-
00, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para
atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança nº 553/2020, expedido pelo
D R E X / S R / P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.580, DE 12 DE MARÇO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/11678 -
DELESP/DREX/SR/PF/GO, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA SUDESTE EIRELI, CNPJ nº 66.997.891/0003-72, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Goiás, com Certificado
de Segurança nº 516/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.584, DE 12 DE MARÇO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/18299 -
DPF/MOC/MG, resolve:

Conceder autorização à empresa PROTEMINAS ESCOLA DE FORMAÇÃO DE
VIGILANTES ARMADOS LTDA - ME, CNPJ nº 21.762.605/0001-90, sediada em Minas
Gerais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1752 (uma mil e setecentas e cinquenta e duas) Munições calibre 12
28812 (vinte e oito mil e oitocentas e doze) Espoletas calibre 38
8135 (oito mil e cento e trinta e cinco) Gramas de pólvora
28812 (vinte e oito mil e oitocentos e doze) Projéteis calibre 38
3036 (três mil e trinta e seis) Espoletas calibre .380
3036 (três mil e trinta e seis) Projéteis calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.589, DE 12 DE MARÇO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/114361 -
DELESP/DREX/SR/PF/MG, resolve:

Conceder autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa BHSEG VIGILÃNCIA E SEGURANÇA EIRELI,
CNPJ nº 34.075.607/0001-52, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de
Vigilância Patrimonial, para atuar em Minas Gerais, com Certificado de Segurança nº
61/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.590, DE 12 DE MARÇO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/4660 -
DELESP/DREX/SR/PF/RJ, resolve:

Conceder autorização à empresa ESPARTA SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº
37.162.435/0013-86, sediada no Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Pistolas calibre .380
225 (duzentas e vinte e cinco) Munições calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.591, DE 12 DE MARÇO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/6831 -
DELESP/DREX/SR/PF/AL, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SISTEMA DE
SEGURANÇA PRIVADA RODRIGUES LTDA -ME, CNPJ nº 18.593.359/0001-85, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Alagoas,
com Certificado de Segurança nº 534/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html



